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1. INTRODUÇÃO 

A Secretaria Municipal de Saúde de Senador Elói Souza, apresenta o Relatório 

Anual de Gestão (RAG), referente às ações e serviços de saúde realizada no município 

durante o ano de 2022.  

O Relatório de Gestão é o instrumento de prestação de contas e avaliação das 

ações e serviços realizados pelos diferentes entes do Sistema Único de Saúde (SUS), 

conforme a Lei Nº 8.142/1990, referenciado também na Lei Complementar Nº 

141/2012. Além de constituir-se no instrumento de comprovação da aplicação dos 

recursos, tem a finalidade de apresentar os resultados alcançados, com a execução da 

Programação Anual de Saúde (PAS), orientar a elaboração da nova programação anual, 

bem como eventuais redirecionamentos que se fizerem necessários no Plano de Saúde, 

nas três esferas de direção do Sistema.  

É a principal ferramenta de acompanhamento da gestão da saúde nos 

municípios, estados, Distrito Federal e União. O RAG 2022 foi construído de acordo com 

a estrutura proposta pelo Sistema DigiSUS Gestor Módulo Planejamento (DGMP), 

instituído pela Portaria GM/MS Nº 750/2019, que substitui o Sistema de Apoio à 

Construção do Relatório de Gestão (SARGSUS) e traz a obrigatoriedade da utilização do 

sistema pelos Estados, Municípios e Distrito Federal para elaboração dos relatórios 

quadrimestrais e anual de gestão no âmbito do SUS, a partir do ano de 2018. Conforme 

a portaria, o RAG deve ser enviado ao Conselho Municipal de Saúde (CMS) até o dia 30 

de março do ano seguinte ao da execução financeira, cabendo ao CMS emitir parecer 

conclusivo no sistema DGMP, não substituindo a obrigatoriedade de apresentação do 

instrumento em plenária do Conselho (artigo 437). O Sistema DGMP importa dados de 

sistemas nacionais de informação para análises e considerações, porém, devido às falhas 

e inconsistências ainda apresentadas pelo sistema, alguns dados estão desatualizados 

ou com falhas na importação. Por isso, a Secretaria Municipal de Saúde, optou por trazer 

os dados mais atuais do município, extraída de bases oficiais, em quadros e tabelas 

inseridos no campo “Análises e Considerações” de cada item do Relatório.  

Salienta-se que, alguns dados apresentados neste relatório, são parciais em 

virtude da forma de contabilização dos dados de produção. Essa fragilidade é observada 



 

 

nas informações que utilizam o Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único 

de Saúde (SIA/SUS), que pode sofrer alterações até quatro meses após a data de 

realização dos procedimentos ambulatoriais e o Sistema de Informações Hospitalares 

do SUS (SIH/SUS), que pode sofrer alterações até seis meses após a data de alta da 

internação. Da mesma forma, dados de investigação dos óbitos infantis e fetais, 

maternos e de mulheres em idade fértil, somente se encerram com o fechamento anual 

da base de dados do Sistema de Informação de Mortalidade (SIM) nacional. Há ainda 

algumas outras especificidades dos demais indicadores (conforme suas fichas de 

qualificação), que serão abordadas oportunamente no decorrer do texto.  

As informações deste Relatório foram coletadas nos seguintes instrumentos: a) 

Plano Municipal de Saúde 2022-2025; b) Relatórios Detalhados do Quadrimestre 

Anterior de 2022; e c) Programação Anual de Saúde 2022. O Relatório Anual de Gestão 

(RAG) 2022 da SMS de Senador Elói de Souza, está organizado conforme a estrutura do 

Sistema DigiSUS Gestor Módulo Planejamento: Dados Demográficos e de 

Morbimortalidade; Dados da Produção de Serviços no SUS; Rede Física Prestadora de 

Serviços ao SUS; Profissionais de Saúde Trabalhando no SUS; Programação Anual de 

Saúde; Execução Orçamentária e Financeira; Auditorias; Análises e Considerações 

Gerais; e, Recomendações para o Próximo Exercício. 

 

2. DADOS DEMOGRÁFICOS E DE MORTALIDADE 

2.1 POPULAÇÃO ESTIMADA POR SEXO E FAIXA ETÁRIA 



 

 

 
Análises e Considerações: A população estimada para o município em 2022 foi 

de 6.167 habitantes, sendo 50,04% de homens e 49,96% de Mulheres. Observa-se pouca 

variação entre os anos quanto à população estimada. Ressalta-se também, que não é 

possível observar o impacto da pandemia de COVID-19 com os dados analisados, 

salientando-se que as projeções populacionais ora divulgadas, incorporam os parâmetros 

demográficos calculados com base no Censo de 2010 e as informações mais recentes dos 

registros de nascimentos e óbitos, assim podem apresentar novas atualizações. Em relação 

ao sexo, observa-se que a população masculina era maior entre a faixa etária de 20 a 29 

anos, igualmente a feminina, com maioria também nessa faixa etária. Observa-se também, 

que a população com 60 anos ou mais de idade, representava 13,74% no ano de 2022. A 

diminuição substantiva da mortalidade nas idades mais elevadas, está fazendo com que 

cada vez mais um maior contingente populacional chegue às idades mais avançadas. Em 



 

 

2022 tivemos o CENSO – IBGE, porém as informações definitivas ainda não foram 

divulgadas.  

2.2 NASCIDOS VIVOS 

 

Analises e considerações: Observamos que a quantidade de nascimentos em 

Senador Elói de Saúde diminuiu nos últimos anos. Isso representa a baixa taxa de 

fecundidade da população em nosso município. Em contra partida, podemos analisar que 

a oferta de consultas durante a gravidez na Atenção primária a saúde tem sido eficaz, 

possibilitando nossas mulheres terem um período gravídico, parto e pós parto com 

qualidade de vida.  

2.3 PRINCIPAIS CAUSAS DE INTERNAÇÃO 



 

 

         

Analises e Considerações: A morbidade hospitalar por capítulos da Classificação 

Internacional de Doenças (CID-10), informa as causas e doenças que motivam as 

internações de uma determinada população. No ano de 2022, foram realizadas 374 

internações, com percentual de 1,08% a mais que o ano de 2021. Foram consideradas 

apenas as internações por local de residência em relação ao CNS. Desconsiderando-se as 

internações por Gravidez, parto e puerpério (Capítulo XV), observam-se as seis maiores 

causas de morbidade hospitalar no ano de 2022: a principal causa –  Doenças do Aparelho 

Digestivo (Capítulo XI) que apresentou um aumento de 102,9% em relação a 2021. A 

segunda causa – Neoplasias (Capítulo II), apresentou uma diminuição de 2,17% em relação 

a 2021. A terceira causa - Lesões, envenenamentos e algumas outras consequências de 

causas externas (Capítulo XIX), apresentou aumento de 2,5% em relação a 2021.  A quarta 

causa - Doenças do aparelho circulatório (Capítulo XI) apresentou um aumento de 37,03% 



 

 

em relação a 2021. A quinta causa – Algumas doenças infecciosas e parasitárias (Capítulo 

I) apresentou um aumento de 25% em relação ao ano de 2021. A sexta causa – Doenças do 

Aparelho Geniturinário (Capítulo XIV) apresentou uma diminuição de 27,27% em relação a 

2021.  

2.4 MORTALIDADE POR GRUPOS E CAUSAS  

 

 



 

 

Analises e considerações: Como podemos observar, os dados de Mortalidade 

por grupos e causas de 2022 ainda não foram divulgados pelo Sistema de Informações de 

Mortalidade (SIM). De acordo com os dados disponibilizados do ano mais recente (2020) 

as três causas principais de óbito por capitulo (CID-10) em Senador Elói de Souza passaram 

a ser: Doenças do aparelho circulatório, Neoplasias (tumores) e Lesões, envenenamentos 

e algumas outras consequências de causas externas.  

 

3. DADOS DA PRODUÇÃO DE SERVIÇOS NO SUS  

Neste tópico, apresentam-se os dados da produção de serviços no Sistema Único 

de Saúde (SUS) no ano de 2022, das seguintes áreas: Atenção Básica, Atenção Ambulatorial 

Especializada e Hospitalar e Vigilância em Saúde. 

3.1 ATENÇÃO BÁSICA  

 

3.2 ATENÇÃO AMBULATORIAL ESPECIALIZADA E HOSPITALAR  



 

 

 

3.3 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

 

Analises e considerações: Como podemos observar, os dados disponibilizados 

pelo sistema DIGISUS ainda estão insuficientes para avaliar a produção e oferta de serviços 

em todos os níveis de atenção a saúde no Município de Senador Elói de Souza. Os dados 

que temos, observa-se o comprometimento da gestão para ofertar um serviço de 

qualidade para os munícipes.   

 

 

 



 

 

4. REDE FÍSICA DE PRESTADORA DE SERVIÇOS NO SUS  

 

Analises e considerações: A rede de prestadores de serviços ao SUS, conforme 

tabulação de dados do CNES, na competência dezembro de 2022, estava constituída por 

09 estabelecimentos de saúde de diferentes tipos. Considerando o tipo de gestão, 100% 

dos estabelecimentos estão sob gestão municipal.  

5. PROFISSIONAIS DE SAÚDE TRABALHANDO NO SUS  

      



 

 

 

Analises e considerações: De acordo com os dados disponibilizados, a forma de 

contração que possui mais trabalhadores em atividade é Contratos temporários e cargos 

em comissão.  

6. AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A COVID-19  

Com a diminuição dos casos suspeitos e consequentemente positivos em nosso 

município, no estado e em todo país, as ações de enfrentamento a COVID-19 foram 

diminuídas, sendo mantidas as orientações gerais nos serviços de saúde e a testagem 

rápido nos usuários sintomáticos, conforme orientação do Ministério da Saúde. 

7. AUDITORIAS  

Não houve auditorias cadastradas no período de Janeiro a Dezembro de 2022 de 

acordo com o Sistema Nacional de Auditoria do SUS (SISAUD-SUS).  

 

 


